
SAO 10ÃO 
DO TIGRE 

ESTADO DA PARAÍBA — 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

SETOR DE LICITAÇÃO 

DISPENSA Nº DV00013/2023 

PROCESS( ADMINISTRATIVO N° 087/2023 

CONTRATO N°: 87001/2023-CPL 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE E C. ANTONIO DA SILVA 
PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São Jodo do Tigre - Rua 

Pedro Feitosa, 06 - Centro - Sdo Jodo do Tigre - PB, CNPJ nº 09.074.592/0001-60, neste ato 
representacla pelo Prefeito Marcio Alexandre Leite, Brasileiro, Solteiro, Autdnomo, residente e 
domiciliado na Rua José Nunes de Medeiros, 61 - Centro - São Jodo do Tigre - PB, CPF nº 
804.901.584-04, Carteira de Identidade nº 1849350 SSP/PB, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado C. ANTONIO DA SILVA - AVENIDA MANOEL JOSE DAS NEVES, 
110 - CENTRO - COXIXOLA - PB, CNPJ N° 12.868.975/0001-15, NESTE ATO REPRESENTADO 
POR CARLOS ANTONIO DA SILVA, BRASILEIRO, CASADO, EMPRESARIO, RESIDENTE E 
DOMICILIADO NA AVENIDA MANOEL JOSE DAS NEVES, 110, CENTRO - COXIXOLA - PB, CPF 
N° 437.181.334-34, CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 964116 SSP/PB, doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regera pelas 
clausulas e condigdes seguintes: 

| LCLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: | 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitagdo nº DV00013/2023. processada nos termos da Lei 
Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislagdo pertinente, consideradas as alteragdes posteriores das referidas normas, as quais os 
contratantes estão sujeitos como também as clausulas deste contrato. 

[[CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: ] 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho nº DV 00013/2023-02, de 22 de 
Novembro de 2023, tem por objeto: FORNECIMENTO DE MATABURR! PARA ATENDER A! 
NECESSIL, PREFEI MUNICIPAL DE DO TIGRE-PB. 

O fornecim ento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa 
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de Licitação nº DV00013/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo 
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

[ cLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 7 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 33.000,00 (TRINTA E TRÊS MIL 
REAIS). 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADEP.UNITÁRIO TOF',I'-AL 

1 MATABURROS NAS  SEGUINTES UND 10 3.300,00 33.000,00 
EPECIFICACOES PARAA CAADA - 12 
TUBOS DE AGO ROLICOS DE 350 
POLEGADAS x 8 MM x 3 METROS, 
SIZNDO MONTADOS TOTALIZANDO UMA 
LARGURA DE 2 A 2,20 M DE LARGURA 

Total:33.000.00 

| CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: ] 

Os pregos :ontratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigéncia do contrato e mediante solicitagio do Contratado, os pregos poderao 
sofrer reajuste apds o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA- 
IBGE acuriulado, tomando-se por base o més do orcamento estimado, exclusivamente para as 
obrigagdes iniciadas e concluidas apés a ocorréncia da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos 
efeitos finaiceiros do ultimo reajuste 

No caso de: atraso ou ndo divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagara ao Contratado 
a importancia calculada pela última variagdo conhecida, liquidando a diferenca correspondente tao 
logo seja clivuigado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar meméria de calculo 
referente ao reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o definitivo 
Caso o incice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualguer forma nac possa 
mais ser uilizado. sera adotado, em substituicdo, o que vier a ser determinado pela legislação entao 
em vigor. 
Na ausénca de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, para 
reajustamento do prego do valor remanescente, por meic de termo aditivo 

O reajuste podera ser realizado por apostilamento 

O prazo pira resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econémico-financeiro quando for 
0 caso, sera de até 1 (um) més, contado da data do fornecimento da documentação comprobatéria do 
fato imprevisivel ou previsivel de consequéncia incalculdvel, observadas as disposições dos Arts. 124 
a 136 da L.ei 14.133/21 
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LELÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: | 

As despesas correrdo por conta da seguinte dotagao, constante do orgamento vigente 

Recursos Proprios do Municipio de São Jodo do Tigre: 05.000 SECRETARIA DE INFRA- 
ESTRUTUFA - 15 452 2022 1010 - IMPLANTAGAO DO SISTEMA DE COLETA DE LIXO DE 
RESIDUOS SOLIDOS - 195 4.4.90.52 00 1.700.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - 26 782 2020 1021 - ABERTURA DE ESTRADAS, PONTES, BUEIROS, MATA 
BURROS E PASSAGE - 217 4.4.90.51 00 1.700.0000 OBRAS E INSTALAGOES 

[[CLAUSULZ SEXTA - DO PAGAMENTO: ] 

O pagamento sera efetuado mediante processo regular e em observancia as normas e procedimentos 
adotados pslo Contratante, bem como as disposições dos Arts 141 a 146 da Lei 14.133/21: da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

| CLAUSULA SETIMA - DO PRAZO E DA VIGENCIA: ] 

O prazo maximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogacdo nas condições e 
hipdteses previstas na Lei 14.133/21, esta abaixo indicado e sera considerado da emissdo do Pedido 
de Compra 

a - Entrega 5 (cinco) dias 

A vigéncia do presente contrato sera determinada: até 31/12/2023, considerada da data de sua 
assinatura 

| CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE: t 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporc onar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado 
¢ - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto a qualidade de produto 
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalizagdo, o que não exime o Contratado de suas 
responsabi idades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuicdes de Gestor e Fiscal deste contrato nos termos da norma 
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execucdo. respectivamente, permitida a 
contratagac de terceiros para assisténcia e subsidio de informacdes pertinentes a essas atribuigdes 
e - Observir, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21 
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[ CLAUSUL# NONA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Clausula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parametros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao 
objeto contratual, com observancia aos prazos estipulados: 
b - Responsiabilizar-se por todos os ônus e obrigagdes concernentes a legislagao fiscal, civil, tributaria 
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
¢ - Manter oreposto capacitado e idoneo, aceito pelo Contratante, quando da execucdo do contrato 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalizagdo do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Sera res ponsavel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros. decorrentes de 
sua culpa >u dolo na execugdo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalizagéc ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorizagao expressa do Contratante; 
g - Manter. durante a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condiçõas de regularidade e qualificagdo exigidas no respectivo processo de contratagdo direta, 
apresentanio ao Contratante os documentos necessarios. sempre que solicitado: 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da 
Previdénciz Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
especificas ao longo de toda a execugdo do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, 
devera comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicagdo dos empregados que 
preencherem as referidas vagas, 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposigdes dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

| CLAUSULA DECIMA - DA ALTERACAO E EXTINGAO: | 

Este contrato podera ser alterado com a devida justificativa, unilateraimente pelo Contratante ou por 
acordo enire as partes, nos casos e condigdes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extingdo 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditorio e a ampla defesa, ocorrera 
nas hipéteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21 
Nas altera;ões unilaterais a que se refere o inciso |, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21 o 
Contratado sera obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, acréscimos ou supressoes 
que se fize'em nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125 do mesmo diploma legal, do 
valor iníciel atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão podera exceder o limite 
estabelecico, salvo as supressdes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
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| CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: ) 

Executada 2 presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, 2s procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o :aso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21 

| CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: ] 

O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado pelas infragdes previstas no Art. 155 da Lei 14.133/21 e serdo aplicadas, na forma, 
condigdes, 1egras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
seguintes sunções: a — adverténcia aplicada exclusivamente pela infragdo administrativa de dar causa 
à inexecução parcial do contrato, quando nao se justificar a imposição de penalidade mais grave: b — 
multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato. por dia de 
atraso injusiificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do contrato por qualquer das infragdes administrativas previstas no referido Art 155 d — 
impediment> de licitar e contatar no &mbito da Administracdo Publica direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsavel pelas 
infragbes aiministrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V. VI e VIl do caput do referido Art. 155, 
quando nac se justificar a imposição de penalidade mais grave: e - declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no âmbito da Administragdo Publica direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsavel pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, Xl e Xl do caput do referido Art. 155, bem como pelas infracdes administrativas 
previstas nos incisos Il Ill, IV, V, VI e VIl do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4° do referido Art. 156; f — aplicagao cumulada de 
outras sangdes previstas na Lei 14.133/21 

Se o valor tla multa ou indenizagéo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicagao 
ao Contratado, sera automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescidc de juros moratorios de 1% (um por cento) ao més, ou, quando 
for o caso, tobrado judiciaimente. 

| CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAGAO FINANCEIRA: == 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, sera admitida a compensação 
financeira, jevida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratórios; N = 
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga, e | = indice de compensação financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365 
sendo TX :: percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipotese do referido indice estabelecido para 
a compensagao financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, sera 
adotado, ern substituicdo, o que vier a ser determinado pela legislação entdo em vigor 

h 
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| CLAUSUL#, DECIMA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimi- as questdes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Monteiro 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 

São João do Tigra - PR 22 de Novembro de 2023 

TESTEMUNHAS PELO CONTRAT. E 

E COMPLETO: MARCIO ALEXANDR NE 
gPF:%\\\\ Rg%,}&;\\:w Prefeito 

CPF: 804.901.584-04 

PELO CONTRATADO 

Luso £ Qs 12 
NOME COMPLETO: C. ANTONIO DA SILVA 
CPF: 87 1. CARLOS ANTONIO DA SILVA 

SE $ Boq o 60 CPF: 437.193.334-34 

B FENSTA RRRAA MENA 5 2 T N to A TNT DR A S AR 
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